
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRO AZUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO AZUL
PORTARIA Nº 030/2026

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA
AO VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL
DE CERRO AZUL, NOS TERMOS DA
RESOLUÇÃO Nº 001/2025.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CERRO
AZUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE
 
Art. 1º Fica concedida ao Vereador deste Poder Legislativo
Municipal, Sr. Paulo Cezar Pereira, a quantia correspondente a
3 diárias, destinada ao custeio de despesas relacionadas à
agenda programada para o período de 17 a 20 de março de
2026, em Curitiba/PR, ocasião em que participará da 7ª edição
do seminário controle interno da governança publica: as
restrições em ano eleitoral.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Cientifique-se, Registre-se, e Cumpra-se.
 
Edifício Prefeito Valdemir Santos Porfírio, Câmara Municipal
de Cerro Azul, Sala da Presidência, em 12 de março de 2026.
 
ROGÉRIO DA SILVA GODOI
Presidente da Câmara Municipal
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